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Processo nº 7203/2022

Interessada - Alcenia Sousa Temponi Hettwer
Relator - Márcio Augusto Fernandes Tortorelli – ITEEC

Advogado – Cesar Augusto Soares da Silva Júnior – OAB/MT 13.03458
1ª Junta de Julgamento de Recursos

Data do Julgamento – 20/12/2024

Acórdão nº 690/2024

Auto de Infração nº 212031143 de 10/12/2021. Termo de Embargo/Interdição nº 21204606 de 10/12/2021. Por fazer funcionar de atividade potencialmente/efetivamente poluidora (garimpo); por extrair minérios em desacordo com a licença obtida do órgão ambiental competente; por destruir florestas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente; por destruir florestas em área considerada de preservação permanente, sem autorização do órgão competente, quando exigível, ou em desacordo com a obtida; por utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso; Conforme Auto de Inspeção nº 21201859. Decisão Administrativa nº 1586/SGPA/SEMA/2023, homologada em 10/12/2021, na qual ficou decidido pela homologação parcial do auto de infração, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor total de R$ 806.350,00 (oitocentos e seis mil trezentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 66, 50, 43 e artigo 1°, inciso I e artigo 8°, inciso III § 3° do Decreto Federal nº 6.514/2008 e do Decreto n° 784/2021, bem como pela manutenção do embargo. Voto do relator: votou pela manutenção da decisão administrativa em sua totalidade. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do voto do relator pela manutenção da decisão administrativa em sua totalidade. Recurso desprovido.
Presentes à votação os seguintes membros:
William Khalil
Representante do – CREA

Marcos Felipe Verhalen de Freitas
Representante da – SEDUC

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli

Representante da – ITEEC
Houseman Thomaz Aguiliari

Representante da – APRAPA

Alexandre Ferramosca Netto

Representante da – IAV 

André Stumpf Jacob Gonçalves
Representante da FECOMÉRCIO

Ticiano Juliano Massuda 

Representante da PGE

William Khalil
Presidente da 1ª J.J.R.
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